INDICAÇÃO Nº 
879
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo.Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através da Secretaria da Habitação a inclusão do município de Marabá Paulista no programa de construção de casas populares do CDHU, com um total de 50 unidades.
JUSTIFICATIVA

O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem estar de seus habitantes; a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida. Pensando nisto, o Governo do Estado de São Paulo, tem destinado recursos e realizando obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população. 

A construção de 50 casas populares no Município de Marabá Paulista vem atender a uma antiga reivindicação de sua população, que há muito sofre com a falta de moradia, agravada agora com o aumento da população devido a instalação do sistema prisional. Certamente, a providencia que se indica trará grande beneficio a toda a coletividade, sendo por isso de alta relevância social. 

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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